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\~ COLONO 

N. C. de Lote n° 

Quadra n° Processo n°. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de dato Grosso - CODEMAT -, de acôrdo com o Parecer 

, baseado na Lei n° 2.933, de 10 de junho de 1969, 

regulamentada pelo Decreto n° 1.138, de -30 de abril de 1970, concedido, a titulo de 

, ao colono
, agricultor, 

o lote número ( ), do NÚCLEO COLO-

NIAL DE , criado pel n°  

de de de 19 , e achando-se o processo revestido das formalidades 

legais, resolveu conferir-lhe o presente titulo de propriedade do referido lote, o qual tem a 

configuração de um polígono , com a área de ha. e mts2, 

( ), com os seguintes limites: 

NORTE, ; SUL, 

LESTE, 

OESTE, 

MARCOS 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 

com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

aos dias do mês de de 19, Eu, 

Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 

Transcrito por Conferido por 1 Visto 



~9s 
COLONO 

N. C. de Lote n° 

Quadra n° Processo n° 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso - (JODEMAT -, de acôrdo com o parecer 
baseado na Lei n° 2.933, de 10 de junho de 1969, 

regulamentada pelo Decreto n° 1.138, de 30 de abril de 1970, concedido, a título de 

ao colono , agricultor, 

o lote número ( ), do NÚCLEO COLO-

NIAL DE , criado pel n° , 

de de de 19 , e achando-se o processo revestido das formalidades 

legais, resolveu conferir-lhe o presente titulo de propriedade do referido lote, o qual tem a 

configuração de um polígono , com a área de ha. e mts2, 

( ), com os seguintes limites: 

NORTE, ; SUL, 

LESTE, 
OESTE, 

MARCOS 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 

com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado na Companhia . de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

aos dias do mês de de 19 , Eu, 
, Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 

Twntcfto por Visto 



COLONO 

N. C. de Lote n° 

Quadra n° Processo n° 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso - CODEMAT •, de acôrdo com o Parecer 

, baseado na Lei n° 2.933, de 10 de junho de 1969, 

regulamentada pelo Decreto n° 1.138, de 30 de abril de 1970, concedido, a titulo de 

, ao colono
, agricultor, 

o lote número ( ), do NÚCLEO COLO-

NIAL DE , criado pel n° 

de de de 19 , e achando-se o processo revestido das formalidades 

legais, resolveu conferir-lhe o presente titulo de propriedade do referido lote, o qual tem a 

configuração de um polígono , com a área de ha. e mts2, 

( ), com os seguintes limites: 

NORTE, ; SUL, 

LESTE, 

; OESTE, 

MARCOS 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 

com o processo de- medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

aos dias do mês de de 19, Eu, 

. Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 

Trenxrito por Visto 



COLONO 

N. C. de Lote n° 

Quadra n° Processo n°, 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso - CODEMAT -, de acôrdo com o parecer 

, baseado na Lei n° 2.933, de 10 de junho de 1969, 

regulamentada pelo Decreto n° 1.138, de 30 de abril de 1970, concedido, a título de 

ao colono , agricultor, 

o lote número ( ), do NÚCLEO COLO-

NIAL DE , criado pel n° 

de de de 19 , e achando-se o processo revestido das formalidades 

legais, resolveu conferir-lhe o presente título de propriedade do referido lote, o qual tem a 

configuração de um polígono , com a área de ha. e mts2, 

( ), com os seguintes limites: 

NORTE, ; SUL, 

LESTE, 

; OESTE, 

MARCOS 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 

com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

aos dias do mês de de 19 , Eu, 

Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 

Twnscrlt• por Conferido por Visto 



\Q COLONO 

N. C. de °  Lote n 

Quadra n° Processo n° 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso - CODEMAT -, de acôrdo com o Parecer 

, baseado na Lei n° 2.933, de 10 de junho de 1969, 

regulamentada pelo Decreto n° 1.138, de 30 de abril de 1970, concedido, a título de 

, ao colono , agricultor, 

o lote número ( ), do NÚCLEO COLO-

NIAL DE , criado pel n°  

de de de 19 , e achando-se o processo revestido das formalidades 

legais, resolveu conferir-lhe o presente título de propriedade do referido lote, o qual tem a 

configuração de um polígono , com a área de ha. e mts2, 

( ), com os seguintes limites: 

NORTE, ; SUL, 

LESTE, 

OESTE, 

MARCOS 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 

com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

aos. dias do mês de de 19 , Eu, 

Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 

Transcrito por
Visto 



,/9y 
COLONO 

N. C. de Lote n° 

Quadra n° Processo n° 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 
do Estado de Mato Grosso - CODEMAT -, de acôrdo com o parecer 

,. baseado na Lei n° 2.933, de 10 de junho de 1969, 
regulamentada pelo Decreto n° 1.138, de 30 de abril de 1970, concedido, a título de 

, ao colono , agricultor, 
o lote número ( ), do NÚCLEO COLO-
NIAL DE , criado pel n°  
de de de 19 , e achando-se o processo revestido das formalidades 
legais, resolveu conferir-lhe o presente título de -propriedade do referido lote, o qual tem a 
configuração de um polígono , com a área de ha. e mts2, 
( ), com os seguintes limites: 
NORTE, : SUL, 

LESTE, 
; OESTE, 

MARCOS 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 

com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

aos dias do mês de de 19 , Eu, 
, Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 

Tearoerito por VIi?o 



COLONO 

N. C. de Lote n° 

Quadra n° Processo n° 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso - CODEMAT -, de acôrdo com o parecer 

, baseado na Lei n° 2.933, de 10 de junho de 1969, 

regulamentada pelo Decreto n° 1.138, de 30 de abril de 1970, concedido, a titulo de 

ao colono , agricultor, 

o lote número ( ), do NÚCLEO COLO-

NIAL DE , criado pel n° 

de de de 19 , e achando-se o processo revestido das formalidades 

legais, resolveu conferir-lhe o presente título de  propriedade do referido lote, o qual tem a 

configiraçãõ de um polígono , com a área de ha. e mts2, 

(_ - ), com os seguintes limites: 

NORTE, ; SUL, 

LESTE, 

OESTE, 

MARCOS 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 

com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

aos dias do mês de de 19 , Eu, 

Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 

Tnnictlto por visto 



COLONO 

N. C. de Lote n° 

Quadra n° Processo n° 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso - CODEMAT -, de acôrdo com o Parecer 

, baseado na Lei n° 2.933, de 10 de junho de 1969, 

regulamentada pelo Decreto n° 1.138, de 30 de abril de 1970, concedido, a titulo de 

, ao colono , agricultor, 

o lote número ( ), do NÚCLEO COLO-

NIAL DE , criado pel n° , 

de de de 19 , e achando-se o processo revestido das formalidades 

legais, resolveu conferir-lhe o presente titulo de propriedade do referido lote, o qual tem a 

configuração de um polígono , com a área de ha. e mts2, 

( ), com os seguintes limites: 

NORTE, ; SUL, 

LESTE, 

OESTE, 

MARCOS 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 

com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

aos dias do mês de de 19 ,Eu, 

Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 

Trinscrko por
Visto 



COLONO 

N. C. de Lote n° 

Quadra n° Processo n° 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 
do Estado de Mato Grosso - CODEMAT -, de acõrdo com o parecer 

, baseado na Lei n° 2.933, de 10 de junho de 1969, 
regulamentada pelo Decreto n° 1.138, de 30 de abril de 1970, concedido, a título de 

, ao colono , agricultor, 
o lote número ( ), do NCJCLEO COLO-
NIAL DE , criado pel n° , 
de de de 19 , e achando-se o processo revestido das formalidades 

legais, resolveu conferir-lhe o presente título de propriedade do referido lote, o qual tem a 

configuração de um polígono , com a área de ha. e mts2, 

( ), com os seguintes limites: 

NORTE, ; SUL, 

; LESTE, 

OESTE, 
MARCOS 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 

com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

aos dias do mês de de 19 , Eu, 

Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 

TranIc,tte per Visto 



6 
ót/ COLONO 

N. C. de Lote n° 

Quadra n° Processo n° 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso - CODEMAT -, de acôrdo com o Parecer 

, baseado na Lei n° 2.933, de 10 de junho de 1969, 

regulamentada pelo Decreto n° 1.138, de 30 de abril de 1970, concedido, a titulo de 

ao colono , agricultor, 

o lote número ( ), do NÚCLEO COLO-

NIAL DE , criado pel n° , 

de de de 19 , e achando-se o processo revestido das formalidades 

legais, resolveu conferir-lhe o presente titulo de propriedade do referido lote, o qual tem a 

configuração de um polígono , com a área de ha. e mts2, 

( ), com os seguintes limites: 

NORTE, ; SUL, 

LESTE, 

; OESTE, 

MARCOS 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 

com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

aos dias do mês de de 19 , Eu, 

Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 

Transcrito por
conferido por I Visto 



COLONO  

N. C. de Lote n° 

Quadra n° Processo n°, 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenyolvimento 
do Estado de Mato Grosso - CODEMAT -, de acôrdo com o parecer 

, baseado na Lei n° 2.933, de 10 de junho de 1969, 
regulamentada pelo Decreto n° 1.138, de 30 de abril de 1970, concedido, a titulo de 

ao colono , agricultor, 
o lote número ( ), do NÚCLEO COLO-
NIAL DE , criado pel n° 
de de de 19 , e achando-se o processo revestido das formalidades 
legais, resolveu conferir-lhe o presente título de propriedade do referido lote, o qual tem a 
configuração de um polígono , com a área de ha. e mts2, 

), com os seguintes limites: 
NORTE, ; SUL, 

LESTE, 

OESTE, 
MARCOS 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 

com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

aos dias do mês de de 19 , Eu, 
Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 

7wnurlto por visto 



COLONO 

N. C. de Lote n° 

Quadra n° Processo n° 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso - CODEMAT -, de acôrdo com o Parecer 

, baseado na Lei n° 2.933, de 10 de junho - de 1969, 

regulamentada pelo Decreto n° 1.138, de 30 de abril de 1970, concedido, a título de 

, ao colono , agricultor, 

o lote número ( ), do NÚCLEO COLO-

NIAL DE , criado pel n°  

de de de 19 , e achando-se o processo revestido das formalidades 

legais, resolveu conferir-lhe o presente título de propriedade do referido lote, o qual tem a 

configuração de um polígono , com a área de ha. e mts2, 

( ), com os seguintes 'limites: 

NORTE, ; SUL, 

LESTE, 

OESTE, 

MARCOS 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 

com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

aos dias do mês de de 19 , Eu, 

Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 

Vinte 
Transcrito por 



COLONO 

N. C. de Lote n° 

Quadra n° Processo n° 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso - CODEMAT -, de acôrdo com o parecer 

, baseado na Lei n° 2.933, de 10 de junho de 1969, 

regulamentada pelo Decreto n° 1.138, de 30 de abril. de 1970, concedido, a titulo de 

ao colono , agricultor, 

o lote número ( ), do NÚCLEO COLO-

NIAL DE , criado pel n° 

de de de 19 , e achando-se o processo revestido das formalidades 

legais, resolveu conferir-lhe o presente titulo de propriedade do referido lote, o qual tem a 

configuração de um polígono , com a área de ha. e mts2, 

), com os seguintes limites: 

NORTE, ; SUL, 

LESTE, 

; OESTE, 
MARCOS 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 

com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

aos dias do mês de, de 19 , Eu, 

Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 

Transcrita per Vlzt° 



COLONO 

N. C. de ote n° 

Quadra n° Processo n° 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso - CODEMAT -, de acôrdo com o Parecer 

baseado na Lei n° 2.933, de 10 de junho de 1969, 

regulamentada pelo Decreto n° 1.138, de 30 de abril de 1970, concedido, a título de 

, ao colono , agricultor, 

o lote número ( ), do NÚCLEO COLO-

NIAL DE , criado pel n° , 

de de de 19 , e achando-se o processo revestido das formalidades 

legais, resolveu conferir-lhe o presente titulo de propriedade do referido lote, o qual tem a 

configuração de um polígono , com a área de ha. e mts2, 

( ), com os seguintes limites: 

NORTE, ; SUL, 

LESTE, 

; OESTE, 

MARCOS 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 

com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

aos dias do mês de de 19 , Eu, 

Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 

Tnntcdto por
Conferido por I Vido 



COLONO 

N. C. de Lote n° 

Quadra n° Processo n° 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso - CODEMAT -, de acôrdo com o parecer 

baseado na Lei n° 2.933, de 10 de junho de 1969, 

regulamentada pelo Decreto n° 1.138, de 30 de abril de 1970, concedido, a titulo de 

ao colono , agricultor, 

o lote número ( ), do N(TCLEO COLO-

NIAL DE , criado pel n° 

de de de 19 , e achando-se o processo revestido das formalidades 

legais, resolveu conferir-lhe o presente :título de propriedade do referido lote, o qual tem a 

configuração de um polígono , com a área de ha. e mts2, 

( ), com os seguintes limites: 

NORTE, ; SUL, 

LESTE, 

; OESTE, 

MARCOS 

n 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 

com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

aos dias do mês de de 19 , Eu, 

Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 

Twnsalto pai Conferido por Vlsto 



~ COLONO 

N. C. de Lote n° 

Quadra n° Processo n° 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso - CODEMAT -, de acôrdo com o Parecer 

, baseado na Lei n° 2.933, de 10 de junho de 1969, 

regulamentada pelo Decreto n° 1.138, de 30 de abril de 1970, concedido, a título de 

, ao colono , agricultor, 

o lote número ( ), do NÚCLEO COLO-

NIAL DE , criado pel n°  

de de de 19 , e achando-se o processo revestido das formalidades 

legais, resolveu conferir-lhe o presente título de propriedade do referido lote, o qual tem a 

configuração de um polígono , com a área de ha. e mts2, 

( ), com os seguintes 'limites: 

NORTE, ; SUL, 

LESTE, 

; OESTE, 

MARCOS 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 

com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

aos dias do mês de de 19 , Eu, 

, Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 

Transcrito por
Visto 



COLONO 

N. C. de Lote n° 

Quadra n° Processo n° 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 
do Estado de Mato Grosso - CODEMAT -, de acôrdo com o parecer 

, baseado na Lei n° 2.933, de 10 de junho de 1969, 
regulamentada pelo Decreto n° 1.138, de 30 de abril de 1970, concedido, a título de 

ao colono , agricultor, 
o lote número ( ), do NÚCLEO COLO-
NIAL DE , criado pel n° 
de de de 19 , e achando-se o processo revestido das formalidades 
legais, resolveu conferir-lhe o presente título de propriedade do referido lote, o qual tem a 
configuração de um polígono , com a área de ha, e mts2, 

( ), com os seguintes limites: 
NORTE, ; SUL, 

LESTE, 

OESTE, 
MARCOS 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 

com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

aos dias do mês de de 19, Eu, 

Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 

Tran,c to por Conierldo por Vboo 



COLONO 

N. C. de Lote n° 

Quadra n° Processo n° 

Y 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso - CODEMAT -, de acôrdo com o Parecer 

, baseado na Lei n° 2.933, de 10 de junho de 1969, 

regulamentada pelo Decreto n° 1.138, de 30 de abril de 1970, concedido, a titulo de 

, ao colono , agricultor, 

o lote número ( ), do NÚCLEO COLO-

NIAL DE , criado pel n° , 

de de de 19 , e achando-se o processo revestido das formalidades 

legais, resolveu conferir-lhe o presente título de propriedade do referido lote, o qual tem a 

configuração de um polígono , com a área de ha. e mts2, 

( ), com os seguintes limites: 

NORTE, ; SUL, 

LESTE, 

OESTE, 

MARCOS 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 

com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

aos dias do mês de de 19 , Eu, 

, Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 

Transcrito por
visto 



COLONO 

N. C. de Lote n° 

Quadra n° Processo n° 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso - CODEMAT -, de acôrdo com o Parecer 

, baseado na Lei n° 2.933, de 10 de junho de 1969, 

regulamentada pelo Decreto n° 1.138, de 30 de abril de 1970, concedido, a titulo de 

, ao colono , agricultor, 

o lote número ( ), do NÚCLEO COLO-

NIAL DE , criado pel n°  

de de de 19 , e achando-se o processo revestido das formalidades 

legais, resolveu conferir-lhe o presente título de propriedade do referido lote, o qual tem a 

configuração de um polígono , com a área de ha. e mts2, 

( ), com os seguintes limites: 

NORTE, ; SUL, 

LESTE, 

OESTE, 

MARCOS 
1 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 

com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

aos dias do mês de de 19, Eu, 

Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 

Transcrito por
Gonkrldo por I Visto 



COLONO 

N. C. de Lote n° 

Quadra n° Processo n° 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso - CODEMAT •, de acôrdo com o Parecer 

, baseado na Lei n° 2.933, de 10 de junho. de 1969, 

regulamentada pelo Decreto n° 1.138, de 30 de abril de 1970, concedido, a titulo de 

, ao colono , agricultor, 

o lote número 4 (. ), do NÚCLEO COLO-

NIAL DE , . criado pel n°  

de de de 19 , e achando-se o processo revestido das formalidades 

legais, resolveu conferir-lhe o presente titulo de propriedade do referido lote, o qual tem a 

configuração de um polígono , com a. área de ha. e mts2, 

( ), com os seguintes limites: 

NORTE, ; SUL, 

LESTE, 

OESTE, 

MARCOS 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 

com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento. do Estado de Mato Grosso, 

aos dias do mês de de 19 , Eu, 

Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 

Transcrito por
visto 



COLONO 

N. C. de Lote n° 

Quadra n° Processo n° 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso - CODEMAT -, de acôrdo com o parecer 

baseado na Lei n° 2.933, de 10 de junho de 1969, 

regulamentada pelo Decreto n° 1.138, de 30 de abril .de 1970, concedido, a titulo de 

ao colono , agricultor, 

o lote número ( ), do NÚCLEO COLO-

NIAL DE , criado pel n° 

de de de 19 , e achando-se o processo revestido das formalidades 

legais, resolveu conferir-lhe o presente .titulo de propriedade do referido lote, o qual tem a 

configuração de um polígono , com a área de ha. e mts2, 

com os seguintes limites: 

NORTE, ; SUL, 

LESTE, 

; OESTE, 

MARCOS 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 

com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

aos dias do mês de de 19, Eu, 

, Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 

Transcrito por visto 



COLONO 

N. C. de Lote n° 

Quadra n° Processo n°, 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso - CODEMAT -, de acôrdo com o Parecer 

, baseado na Lei n° 2.933, de 10 de junho de 1969, 

regulamentada pelo Decreto n° 1.138, de 30 de abril de 1970, concedido, a titulo de 

, ao colono , agricultor, 

o lote número ( ), do NÚCLEO COLO-

NIAL DE , criado pel n° , 

de de de 19 , e achando-se o processo revestido das formalidades 

legais, resolveu conferir-lhe o presente título de propriedade do referido lote, o qual tem a 

configuração de um polígono , com a área de ha. e mts2, 

( ), com os seguintes 'limites: 

NORTE, ; SUL, 

LESTE, 

OESTE, 

MARCOS 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 

com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

aos dias do mês de de 19 , Eu, 

Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 

Viste 
Transcrita por 



COLONO 

N. C. de Lote n° 

Quadra n° Processo n°  

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso - CODEMAT -, de acôrdo como parecer 

, baseado na Lei n° 2.933, de 10 de junho de 1969, 

regulamentada pelo Decreto n° 1.138, de 30 de abril de 1970, concedido, a título de 

ao colono , agricultor, 

o lote número ( ), do NÚCLEO COLO-

NIAL DE , criado pel n°  

de de de 19 , e achando-se o processo revestido das formalidades 

legais, resolveu conferir-lhe o presente titulo de propriedade do referido lote, o qual tem a 

configuração de um polígono , com a área de ha. e mts2, 

( ), com os seguintes limites: 

NORTE, ; SUL, 

; LESTE, 

; OESTE, 

MARCOS 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 
com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 
aos dias do mês de de 19 , Eu, 

Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 
Trmucrite por

Visto 



COLONO 

N. C. de Lote n° 

Quadra n° Processo n° 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso - CODEMAT -, de acôrdo com o Parecer 

, baseado na Lei n° 2.933, de 10 de junho de 1969, 

regulamentada pelo Decreto n° 1.138, de 30 de -abril de 1970, concedido, a titulo de 

ao colono , agricultor, 

o lote número ( ), do NÚCLEO COLO-

NIAL DE , criado pel n° , 

de de de 19 , e achando-se o processo revestido das formalidades 

legais, resolveu conferir-lhe o presente titulo de propriedade do referido lote, o qual tem a 

configuração de um polígono , com a área de ha. e mts2, 

( ), com os seguintes limites: 

SUL, NORTE,  

LESTE, 

OESTE, 

MARCOS 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 

com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

aos dias do mês de de 19 , Eu, 

Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 

Transcrito por
Conferido por

1
Visto 



COLONO 

N. C. de Lote n° 

Quadra n° Processo n° 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso - (JODEMAT -, de acôrdo com o parecer 

, baseado na Lei n° 2.933, de 10 de junho de 1969, 

regulamentada pelo Decreto n° 1.138, de 30 de abril de 1970, concedido, a título de 

ao colono , agricultor, 

o lote número ( ), do NCJCLEO COLO-

NIAL DE , criado pel n° , 

de de de 19 , e achando-se o processo revestido das formalidades 

legais, resolveu conferir-lhe o presente título de propriedade do referido lote, o qual tem a 

configuração de um polígono , com a área de ha. e mts2, 

( ), com os seguintes limites: 

NORTE, ; SUL, 

LESTE, 

; OESTE, 

MARCOS 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 

com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

aos dias do mês de de 19 , Eu, 

, Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 

T, ,,crk. P0, 



~Wy 
COLONO 

N. C. de Lote n° 

Quadra n° Processo n° 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso - CODEMAT -, de acôrdo com o parecer 

baseado na Lei n° 2.933, de 10 de junho de 1969, 

regulamentada pelo Decreto n° 1.138, de 30 deril de 1970, concedido, a titulo de 

ao colono , agricultor, 

o lote número ( ), do NÚCLEO COLO-

NIAL DE , criado pel n° , 

de de de 19 , e achando-se o processo revestido das formalidades 

legais, resolveu conferir-lhe o presente titulo de propriedade do referido lote, o qual tem a 

configuração de um polígono , com a área de ha. e mts2, 

( ), com os seguintes limites: 

NORTE, ; SUL, 

LESTE, 

OESTE, 

MARCOS 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 

com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

aos dias do mês de de 19 , Eu, 

Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 

TransuM pu 1 Conkrido por Vlato 



COLONO 

N. C. de Lote n° 

Quadra n° Processo n° 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso - CODEMAT -, de acôrdo com o Parecer 

, baseado na Lei n° 2.933, de 10 de junho de 1969, 

regulamentada pelo Decreto n° 1.138, de 30 de abril de 1970, concedido, a titulo de 

, ao colono , agricultor, 

o lote número ( ), do NÚCLEO COLO-

NIAL DE , criado pel n° 

de de de 19 , e achando-se o processo revestido das formalidades 

legais, resolveu conferir-lhe o presente título de propriedade do referido lote, o qual tem a 

configuração de um polígono , com a área de ha, e mts2, 

( ), com os seguintes limites: 

NORTE, ; SUL, 

LESTE, 

OESTE, 

MARCOS 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 

com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

aos dias do mês de de 19 , Eu, 

Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 
Visto 

Transcrito p., 



COLONO 

N. C. de ote n° 

Quadra n° Processo n°, 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 
do Estado de Mato Grosso - CODEMAT -, de acôrdo com o parecer 

, baseado na Lei n° 2.933, de 10 de junho de 1969, 
regulamentada pelo Decreto n° 1.138, de 30 de abril de 1970, concedido, a título de 

ao colono , agricultor, 
o lote número ( ), do NÚCLEO COLO-

NIAL DE , criado pel n° , 

de de de 19 , e achando-se o processo revestido das formalidades 

legais, resolveu conferir-lhe o presente titulo de propriedade do referido lote, o qual tem a 

configuração de um polígono , com a área de ha. e mts2, 

( ), com os seguintes limites: 

NORTE, ; SUL, 

LESTE, 

OESTE, 
MARCOS 

Como tudo consta do memorial e plantã que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 

com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

aos dias do mês de de 19 , Eu, 

Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 

Tranzc,tte po► 1 Conferido por 1  Vlate 



COLONO 

N. C. de Lote n° 

Quadra n° Processo n° 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso - CODEMAT -, de acôrdo com o Parecer 

baseado na Lei n° 2.933, de 10 de junho de 1969, 

regulamentada pelo Decreto n° 1.138, de 30 de abril de 1970, concedido, a título de 

ao colono , agricultor, 

o lote número ( ), do NÚCLEO COLO-

NIAL DE , criado pel n° 

de de de 19 , e achando-se o processo revestido das formalidadas 

legais, resolveu conferir-lhe o presente título de propriedade do referido lote, o qual tem a 

configuração de um polígono , com a área de ha. e mts2, 

( ), com os seguintes limites: 

NORTE, ; SUL, 

LESTE, 

OESTE, 

MARCOS 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 

com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

aos dias do mês de de 19, Eu, 

Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 

Transcrito por 
conferido por I Visto 



COLONO 

N. C. de Lote n° 

Quadra n° Processo n° 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso - CODEMAT -, de acôrdo com o parecer 
, baseado na Lei n° 2.933, de 10 de junho de 1969, 

regulamentada pelo Decreto n° 1.138, de 30 de abril de 1970, concedido, a titulo de 

ao colono , agricultor, 

o lote número ( ), do NÚCLEO COLO-

NIAL DE , criado pel n°  

de de de 19 , e achando-se o processo revestido das formalidades 

legais, resolveu conferir-lhe o presente titulo de propriedade do referido lote, o qual tem a 

configuração de um polígono ,  com a área de ha. e mts2, 

( ), com os seguintes limites: 

NORTE, ; SUL, 

LESTE, 

OESTE, 
MARCOS 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 

com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

aos dias do mês de de 19 , Eu, 

Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 

Trwcdte per Conferido por 1  VLto 



COLONO 

N. C. de Lote n° 

Quadra n° Processo n° 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso - CODEMAT -, de acôrdo com o Parecer 

, baseado na Lei n° 2.933, de 10 de junho de 1969, 

regulamentada pelo Decreto n° 1.138, de 30 de abril de 1970, concedido, a titulo de 

, ao colono , agricultor, 

o lote número ( ), do NÚCLEO COLO-

NIAL DE , criado pel n° t 
de de de 19 , e achando-se o processo revestido das formalidades 

legais, resolveu conferir-lhe o presente titulo de propriedade do referido lote, o qual tem a 

configuração de um polígono , com a área de ha. e mts2, 

( ), com os seguintes 'limites: 

NORTE, ; SUL, 

LESTE, 

; OESTE, 

MARCOS 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 

com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

aos dias do mês de de 19 , Eu, 

Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 

Transcrito por
Con(erldo por I Visto 



J6 
COLONO 

N. C. de Lote n° 

Quadra n° Processo n° 

O GOVERNADOR DO ESTADO - DET MATO ` - GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso - CODEMAT -, de acôrdo com o parecer 

, baseado na Lei n° 2.933, de 10 de junho de 1969, 

regulamentada pelo Decreto n° 1.138, de 30 de abril -de 1,970, concedido, a titulo de 

ao colono , agricultor, 

o lote número ( ), do NÚCLEO COLO-

NIAL DE , criado pel n° , 

de de de 19 , e achando-se o processo revestido das formalidades 

legais, resolveu conferir-lhe - o presente título de propriedade,  do; referido lote, o qual tem a 

configuração de um polígono , com a área-de ha. e mts2, 

( ), com os seguintes limites: 

NORTE, ;._ SUL, 

LESTE,_ 

; OESTE, 

MARCOS 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 

com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

aos dias do mês de de 19 , Eu, 

Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 

... Trauult. p°r Vid. 



COLONO 

N. C. de Lote n° 

Quadra n° Processo n° 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO
k 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso - CODEMAT -, de acôrdo com o Parecer 

baseado na Lei n° 2.933, de 10 de junho de 1969, 

regulamentada pelo Decreto n° 1.138, de 30 de abril de 1970, concedido, a titulo de 

, ao colono , agricultor, 

o lote número ( ), do NÚCLEO COLO-

NIAL DE , criado pel n° 

de de de 19 , e achando-se o processo revestido das formalidades 

legais, resolveu conferir-lhe o presente titulo de propriedade do referido lote, o qual tem a 

configuração de um polígono , com a área de ha. e mts2, 

( ), com os seguintes 'limites: 

NORTE, ; SUL, 

LESTE, 

OESTE, 

MARCOS 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 

com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

aos dias do mês de de 19, Eu, 

Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 

Visto 
Transcrito por 



COLONO 

N. C. de Lote n° 

Quadra n° Processo n° 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso - CODEMAT -, de acôrdo com o parecer 

, baseado na Lei n° 2.933, de 10 de junho de 1969, 

regulamentada pelo Decreto n° 1.138, de 30 de abril de 1970, concedido, a titulo de 

, ao colono , agricultor, 

o lote número ( ), do NÚCLEO COLO-

NIAL DE , criado pel n° 
de de de 19 , e achando-se o processo revestido das formalidades 

legais, resolveu conferir-lhe o presente titulo de propriedade do referido lote, o qual tem a 

configuração de um polígono , com a área de ha. e mts2, 

( ), com os seguintes limites: 

NORTE, ; SUL, 

LESTE, 

; OESTE, 

MARCOS 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 

com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado. na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

aos dias do mês de de 19 , Eu, 

Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 

Tranicrlt. psr vista 



COLONO 

N. C. de Lote n° 

Quadra n° Processo n° 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso - CODEMAT -, de acôrdo com o Parecer 

baseado na Lei n° 2.933, de 10 de junho de 1969, 

regulamentada pelo Decreto n° 1.138, de 30 de abril de 1970, concedido, a titulo de 

ao colono , agricultor, 
o lote número ( ), do NÚCLEO COLO-
NIAL DE , criado pel n° 

de de de 19 , e achando-se o processo revestido das formalidades 
legais, resolveu conferir-lhe o presente título de propriedade do referido lote, o qual tem a 
configuração de um polígono , com a área de ha. e mts2, 

( ), com os seguintes limites: 
NORTE, ; SUL, 

LESTE, 

OESTE, 

MARCOS 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 

com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo -Colonial. 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

aos dias do mês de de 19, Eu, 

. Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrev°r e assino. 

Tmalclito por
Visto 



COLONO 

N. C. de Lote n° 

Quadra n° Processo n° 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso - CODEMAT -, de acôrdo com o Parecer 

baseado na Lei n° 2.933, de 10 de junho de 1969, 

regulamentada pelo Decreto n° 1.138, de 30 de abril de 1970, concedido, a título de 

, ao colono , agricultor, 

o lote número ( ), do NÚCLEO COLO-

NIAL DE , criado pel n° t 
de de de 19 ,  e achando-se, o processo revestido das formalidades 

legais, resolveu conferir-lhe o presente título de propriedade do referido lote, o qual tem a 

configuração de um polígono , com a área de ha. e mts2, 

( ), com os seguintes limites: 

NORTE, ; EUL, 

LESTE, 

; _ OESTE, 

MARCOS 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 

com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

aos dias do mês de de _ 19, Eu, 

Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 

Conferido por ( Visto 
Trenicrlto por  



COLONO 

N. C. de Lote n° 

Quadra n° Processo n°, 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso - CODEMAT -, de acôrdo com o parecer 

, baseado na Lei n° 2.933, de 10 de junho- de 1969, 

regulamentada pelo Decreto n° 1.138, de 30 de abril de 1970, concedido, a titulo de 

, ao colono , agricultor, 

o lote número ( ). do NÚCLEO COLO-

NIAL DE , criado pel n° , 

de de de 19 , e achando-se o processo revestido das formalidades 

legais, resolveu conferir-lhe o presente título de propriedade do referido lote, o qual tem a 

configuração de um polígono , com a área de ha. e mts2," 

( ), com os seguintes limites: 

NORTE, ; SUL, 

LESTE, 

OESTE, 

MARCOS 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 

com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

aos dias do mês de de 19 , Eu, 

Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 

Tram°rite p.r Vido 



iÂ 
COLONO 

N. C. de Lote n° 

Quadra n° Processo n° 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso - CODEMAT -, de acôrdo com o Parecer 

, baseado na Lei n° 2.933, de 10 de junho de 1969, 

regulamentada pelo Decreto n° 1.138, de 30 de abril de 1970, concedido, a título de 

, ao colono , agricultor, 

o lote número ( ), do NÚCLEO COLO-

NIAL DE , criado pel n° 

de de de 19 , e achando-se o processo revestido das formalidades 

legais, resolveu conferir-lhe o presente título de propriedade do referido lote, o qual tem a 

configuração de um polígono , com a área de ha. e mts2, 

( ), com os seguintes limites: 

NORTE, ; SUL, 

LESTE, 

:0 

MARCOS 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 

com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado 'e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

aos dias do mês de de 19, Eu, 

. Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 

Visto 
Tranfulto por 



COLONO 

N. C. de Lote n° 

Quadra n° Processo n° 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso - CODEMAT -, de acôrdo_ como Parecer 

, baseado na Lei n° 2.933, de 10 de junho de 1969, 

regulamentada pelo Decreto, n° 1.138, de 30 de abril de 1970, concedido, a título de 

, ao colono , agricultor, 

o lote número ( ), do NÚCLEO COLO-

NIAL DE , criado pel n° 

de de de 19 , e achando-se o processo revestido das formalidades 

legais, resolveu conferir-lhe o presente título de propriedade do referido lote, o qual tem a 

configuração de um polígono , com a área de ha. e mts2, 

( ), com os seguintes limites: 

NORTE, ; SUL, 

LESTE, 

OESTE, 

MARCOS 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 

com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

aos dias do mês de de 19 , Eu, 

Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 

Visto 
Trvnscrlto por 



COLONO 

N. C. de Lote n° 

Quadra n° Processo n° 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso - CODEMAT -, de acôrdo com o parecer 

baseado na Lei n° 2.933, de 10 de junho de 1969, 

regulamentada pelo Decreto n° 1.138, de 30 de abril de 1970, concedido, a título de 

ao colono , agricultor, 

o lote número ( ), do NÚCLEO COLO-

NIAL DE , criado pel n° 

de de de 19 •,  e achando-se o processo revestido das formalidades 

legais, resolveu conferir-lhe o presente titulo de propriedade do referido lote, o qual tem a 

configuração_ de um polígono , com a área de ha, e mts2, 

( ), com os seguintes limites: 

NORTE, ; SUL, 

LESTE, 

OESTE, 

MARCOS 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 

com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

aos dias do mês de de 19 , Eu, 

, Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 

Twnscflto por VI,,. 



COLONO 

N. C. de Lote n° 

Quadra n° Processo n° 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso - CODEMAT -, de acôrdo com o Parecer 

, baseado na Lei n° 2.933, de 10 de junho de 1969, 

regulamentada pelo Decreto n° 1.138, de 30 de abril de 1970, concedido, a título de 

,  ao colono , agricultor, 

o lote número ( ), do NÚCLEO COLO-

NIAL DE , criado pel n°  

de de de 19 , e achando-se o processo revestido das formalidades 

legais, resolveu conferir-lhe o presente título de propriedade do referido lote, o qual tem a 

configuração de um polígono , com a área de ha. e mts2, 

( ), com os seguintes limites: 

NORTE, ; SUL, 

LESTE, 

; OESTE, 

MARCOS 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 

com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

aos dias do mês de de 19 , Eu, 

. Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 

Transcrito por
Conferido por

1
Visto 
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COLONO 

N. C. de Lote n°_ 

Quadra n° Processo n° 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso - (JODEMAT -, de acôrdo com o parecer 

, baseado na Lei n° 2.933, de 10 de junho de 1969, 

regulamentada pelo Decreto n° 1.138, de 30 de abril de 1970, concedido, a título de 

ao colono , agricultor, 

o lote número ( ), do NÚCLEO COLO-

NIAL DE , criado - pel n° 

de de de 19 , e achando-se o processo revestido das formalidades 

legais, resolveu conferir-lhe o presente título de propriedade do referido lote, o qual tem a 

configuração de um polígono , com a área de ha. e mts2, 

( ), com os seguintes limites: 

NORTE, ; SUL, 

LESTE, 

OESTE, 

MARCOS 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 

com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

aos dias do mês de de 19 , Eu, 
Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 

Transcrito por Visto 



 

COLONO 

N. C. de Lote n° 

Quadra n° Processo n° 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE . MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso - CODEMAT -, de acôrdo com o Parecer 

baseado na Lei n° 2.933, de 10 de junho de 1969, 

regulamentada pelo Decreto n° 1.138, de 30 de abril de 1970, concedido, a título de 

, ao colono , agricultor, 

o lote número ( ), do NÚCLEO COLO-

NIAL DE , criado pel n° , 

de de de 19 , e achando-se o processo revestido das formalidades 

legais, resolveu conferir-lhe o presente título de propriedade do referido lote, o qual tem a 

configuração de um polígono , com a área de lia, e mts2, 

( ), com os seguintes limites: 

NORTE, ; SUL, 

LESTE, 

OESTE, 

MARCOS 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 

com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

aos dias do mês de de 19, Eu, 

Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 

Transcrito por
Vigio 



COLONO 

N. C. de Lote n° 

Quadra n° Processo n° 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 
do Estado de Mato Grosso - CODEMAT -, de acôrdo com o parecer 

, baseado na Lei n° 2.933, de 10 de junho de 1969, 

regulamentada pelo Decreto n° 1.138, de 30 de abril de 1970, concedido, a título de 

ao colono , agricultor, 

o lote número ( ), do NÚCLEO COLO-

NIAL DE , criado pel n° 

de de de 19 , e achando-se o processo revestido das formalidades 

legais, resolveu conferir-lhe o presente titulo de propriedade do referido lote, o qual tem a 

configuração de um polígono , com a área de ha. e mts2, 

( ), com os seguintes limites: 

NORTE, ; SUL, 

; LESTE, 

OESTE, 

MARCOS 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 

com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

aos dias do mês de de 19 , Eu, 
Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 

TiansvIto per vista 
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COLONO  

N. C. de Lote n° 

Quadra n° Processo n° 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso - CODEMAT -, de acôrdo com o Parecer 

, baseado na Lei n° 2.933, de 10 de junho de 1969, 

regulamentada pelo Decreto n° 1.138, de 30 de abril de 1970, concedido, a título de 

,  ao colono , agricultor, 

o lote número ( ), do NÚCLEO COLO-

NIAL DE , criado pel n° , 

de de de 19 , e achando-se o processo revestido das formalidades 

legais, resolveu conferir-lhe o presente título de propriedade do referido lote, o qual tem a 

configuração de um polígono , com a área de ha. e mts2, 

( ), com os seguintes limites: 

NORTE, ; SUL, 

LESTE, 

OESTE, 

MARCOS 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 

com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

aos dias do mês de de 19 , Eu, 

Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 

Tnnicrko por Conkrido por Visto 



COLONO 

N. C. de Lote n° 

Quadra n° Processo n° 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso - CODEMAT -, de acôrdo com o parecer 

, baseado na Lei n° 2.933, de 10 de junho de 1969, 

regulamentada pelo Decreto n° 1.138, de 30 de abril de 1970, concedido, a titulo de 

, ao colono , agricultor, 

o lote número (_ _ ), do NtJCLEO COLO-

NIAL DE , criado pel n° 

de de de 19 , e achando-se o processo revestido das formalidades 

legais, resolveu conferir-lhe o presente titulo de propriedade do referido lote, o qual tem a 

configuração de um polígono , com a área de ha. e mts2, 

( ), com os seguintes limites: 

NORTE, ; SUL, 

LESTE, 

OESTE, 

MARCOS 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 

com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

aos dias do mês de de 19 , Eu, 

, Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 

T a,,cnta p.r Viste 

1 



COLONO 

N. C. de Lote n° 

Quadra n° Processo n° 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso - CODEMAT -, de acôrdo com o Parecer 

, baseado na Lei n° 2.933, de 10 de junho de 1969, 

regulamentada pelo Decreto n° 1.138, de 30 de abril de 1970, concedido, a titulo de 

, ao colono , agricultor, 

o lote número ( ), do NÚCLEO COLO-

NIAL DE , criado pel n°  

de de de 19 , e achando-se o processo revestido das formalidades 

legais, resolveu conferir-lhe o presente título de propriedade do referido lote, o qual tem a 

configuração de um polígono , com a área de ha. e mts2, 

( ), com os seguintes limites: 

NORTE, ; SUL 

LESTE, 

; OESTE, 

MARCOS 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 

com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

aos dias do mês de - de 19 , Eu, 

Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 

Transcrito por
Visto 



COLONO 

N. C. de ote n° 

Quadra n° Processo n° 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso - CODEMAT -, de acôrdo com o parecer 

, baseado na Lei n° 2.933, de 10 de junho de 1969, 

regulamentada pelo Decreto n° 1.138, de 30 de abril de 1970, concedido, a título de 

ao colono , agricultor, 

o lote número ( ), do NÚCLEO COLO-

NIAL DE , criado pel n° 

de de de 19 , e achando-se o processo revestido das formalidadés 

legais, resolveu conferir-lhe o presente título de propriedade do referido lote, o qual tem a 

configuração de um polígono , com a área de ha. e mts2, 

( ), com os seguintes limites: 

NORTE, ;  SUL, 

; LESTE, 

OESTE, 

MARCOS 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 

com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

aos dias do mês de de 19 , Eu, 

Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 

TranicAt. por Vbto 
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COLONO 

N. C. de Lote n° 

Quadra ri° Processo n° 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso - CODEMAT -, de acôrdo com o Parecer 

, baseado na Lei n° 2.933, de 10 de junho de 1969, 

regulamentada pelo Decreto n° 1.138, de 30 de abril de 1970, concedido, a título de 

ao colono , agricultor, 

o lote número ( ), do NÚCLEO COLO-

NIAL DE , criado pel n°  
de de de 19 , e achando-se o processo revestido das formalidades 

legais, resolveu conferir-lhe o presente titulo de propriedade do referido lote, o qual tem a 

configuração de um polígono , com a área de ha. e mts2, 

( ), com os seguintes limites: 

NORTE, ; SUL, 

LESTE, 

OESTE, 

MARCOS 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 

com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

aos dias do mês de de 19 , Eu, 

, Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 

Transcrito por Visto 



COLONO 

N. C. de - Lote n° 

Quadra n° Processo n° 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 
do Estado de Mato Grosso - CODEMAT -, de acôrdo com o parecer 

baseado na Lei n° 2.933, de 10 de junho de 1969, 
regulamentada pelo Decreto n° 1.138, de 30 de abril de 1970, concedido, a título de 

ao colono , agricultor, 
o lote número ( ), do NÚCLEO COLO-
NIAL DE , criado pel n° 
de de de, 19 , e achando-se o processo revestido das formalidades 

legais, resolveu conferir-lhe o presente título de propriedade do referido lote, o qual tem a 

configuração de um polígono , com a área de ha. e mts2, 

( ), com os seguintes limites: 

NORTE, ; SUL, 

LESTE, 

; OESTE, 

MARCOS 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 

com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

aos dias do mês de de 19 , Eu, 

, Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 

TMnICAU pSf 



COLONO 

N. C. de Lote n° 

Quadra n° Processo n°  

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso - CODEMAT =, de acôrdo com o Parecer 

, baseado na Lei n° 2.933, de 10 de junho de 1969, 

regulamentada pelo Decreto n° 1.138, de 30 de abril de 1970, concedido, a título de 

ao colono , agricultor, 

o lote número ( ), do NÚCLEO COLO-

NIAL DE , criado pel n°  

de de de 19 , e achando-se o processo revestido das formalidades 

legais, resolveu conferir-lhe o presente título de propriedade do referido lote, o qual tem a 

configuração de um polígono , com a área de ha. e mts2, 

( ), com os seguintes 'limites: 

NORTE, ; SUL, 

LESTE, 

OESTE, 

MARCOS 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 

com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

aos dias do mês de de 19 , Eu, 

Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 

Transcrito por visto 



COLONO 

N. C. de Lote n° 

Quadra n° Processo n° 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso - (JODEMAT -, de acôrdo com o parecer 

baseado na Lei n° 2.933, de 10 de junho de 1969, 

regulamentada pelo Decreto n° 1.138, de 30 de abril de 1970, concedido, a título de 

, ao colono , agricultor, 

o lote número ( ), do NÚCLEO COLO-

NIAL DE , criado pel n° , 

de de de 19 , e achando-se o processo revestido das formalidades 

legais, resolveu conferir-lhe o presente título de propriedade do referido lote, o qual tem a 

configuração de um polígono , com a área de '  ha. e mts2, 

( ), com os seguintes limites: 

NORTE, ; SUL, 

LESTE, 

OESTE, 

MARCOS 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 

com o*  processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

aos dias do mês de de 19 , Eu, 

, Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 
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COLONO 

`l N. C. de Lote n° 

Quadra n° Processo n° 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 

do Estado de Mato Grosso - CODEMAT -, de acôrdo com o Parecer 

, baseado na Lei n° 2.933, de 10 de junho de 1969, 

regulamentada pelo Decreto n° 1.138, de 30 de abril de 1970, concedido, a titulo de 

ao colono , agricultor, 

o lote número ( ), do NÚCLEO COLO-

NIAL DE , criado pel n°  

de de de 19 , e achando-se o processo revestido das formalidades 

legais, resolveu conferir-lhe o presente título de propriedade do referido lote, o qual tem a 

configuração de um polígono , com a área de ha. e mts2, 

), com os seguintes limites: 

NORTE, ; SUL, 

LESTE, 

; OESTE, 

MARCOS 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 

com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

aos dias do mês de de 19, Eu, 

, Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 

Innfcrito por visto 



COLONO 

N. C. de Lote n° 

Quadra n° Processo n° 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo. a Companhia de Desenvolvimento 
do Estado de Mato Giosso - CODEMAT -, de acôrdo com o parecer 

baseado na Lei n° 2.933, de 10 de junho de 1969, 

regulamentada pelo Decreto n° 1.138, de 30 de abril de 1970, concedido, a título de 

ao colono , agricultor, 

o lote número ( ), do NÚCLEO COLO-

NIAL DE , criado pel n°  

de de de 19 , e achando-se o processo revestido das formalidades 

legais, resolveu conferir-lhe o presente titulo de propriedade do referido lote, o qual tem a 

configuração de um polígono , com a área de ha. e mts2, 

( ), com os seguintes limites: 

NORTE, ; SUL, 

LESTE, 

OESTE, 

MARCOS 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 

com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

aos dias do mês de de 19 , Eu, 

Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. . 
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COLONO 

N. C. de Lote n° 

Quadra n° Processo n° 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faz saber, aos que o presente virem, que havendo a Companhia de Desenvolvimento 
do Estado de Mato Grosso - CODEMAT -, de acôrdo com o Parecer 

, baseado na Lei n° 2.933, de 10 de junho de 1969, 

regulamentada pelo Decreto n° 1.138, de 30 de abril de 1970, concedido, a título de 
,  ao colono , agricultor, 

o lote número ( ), do NÚCLEO COLO-
NIAL DE , criado pel n°  
de de de 19 ,  e achando-se o processo revestido das formalidades 
legais, resolveu conferir-lhe o presente título de propriedade do referido lote, o qual tem a 
configuração de um polígono , com a área de ha. e mts2, 

( ), com os seguintes limites: 
NORTE, ; SUL, 

LESTE, 
OESTE, 

MARCOS 

Como tudo consta do memorial e planta que ficam arquivados nesta Companhia, juntamente 

com o processo de medição e loteamento do referido Núcleo Colonial. 

Dado e passado na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

aos dias do mês de de 19 , Eu, 
Chefe do Setor de Colonização, o fiz escrever e assino. 

Transcrito por Visto 
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